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ESTADO DE SERGIPE

ltu N Ic ÍPIo DE PAcÂTUB A
PRocuRADoRlÂ cERÂL Do n uNlcÍPto

p.lnrcsn.l uniotco N' o9?/202,t

t. ReLAr'óRro

Trata-se de re.ulso adminisrativo interposto pelo licibnte WALTER DA COSTA SÂNTOS -
ME. no âmbito do pÍoc€dimento licitatório, realizado na modalidade Pregão Eletrônico 032024

- PMP. com critério de julgamenro Menor heço por ltem, utilizando o Sistema de Registro de

Ik€ços, para confiatação de empresa para aquisiçÀo de material de consumo de c.esta básica, para

atcnder âs necessidades do t'undo Municipal de Assistência Social, conforme estabelecido no
edital convocatório e seus anexos.

Diantc disso, a empresa WALTER DA COSTA SANTOS - ME, inesignada. interpôs rccurso,

pugnando que 'a comissão superior de Licitaçào ju to com o Jurídico desta PreJêiura laça un
aaalise delalhado de tudo que aconteceu em lodo o proce$o licitatorb aÍé o momenÍo, Pqra qte
não aconteça em ottros processos licitalórios ". Em suâs râzões, aduziu o seguinte:

Pçâ No$a Sglhora dê Lorlldê§, VrL CÁíúo - !ôc{tuba/SE
Cep: 4ç470-000

EMENTA: RECURSO ADLIINISTRATIVO.
PREGÃO ELETRÔMCO PE 032024 . P}TP.
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PÀRÂ
AQUISIçÃO DE MAIERIAL DE CON§T'MO DE
CEST^ BÁSICÂ, PÂR^ ,{TEIIDER AS
NECESSTDADES DO FU:TDO YUNICIPÂI. DE
AsstsTÊ\crÁ §oclÂL. I\ABILTTAÇÃo Do
LICITÀNTE. :{ÀO APRESE\TAÇÀO DE
DOCUMENTO ESTÀBELECIDO NO EDITAL.
PRE§UPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
PREENCItrDOS, NO \ÍÉRITO,
DESPROI'IMENTO IX) RECI.IR§O.
M.TIUTENÇÁO D^ DECISÃO RECORRID^ DE
I\ÂBILITAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO
CERTAME

!'oi procedida a abertura do aludido certâme, opoÍunidade em que a emprEs{t participante, ora

recoÍrentê, quando da anlüise da documcntagào exigida m Edital, restou iúbiliada, poÍquaoto
não apresenrou informagões suficie es parâ curnprir exigências dos itêns 17.3.1 .3.3 e 17.3.1 .4.5.
do Edtal.

''A sra. Pregoeira, ent nenhum nontenro deiÍ.ott o sislema liberado para o
{ornecedor falar qalEter coisa.

01. ,'ej o fios.{oi estílrulado lonce le RE 0,50 (CiÍquenta ceitaros), teve algtns
itens com taloret inlêriores a R$ 2,00 (Dois reois).ficando inpossivel de dar
um lance neste ralor; (coso t Sro. Deixanse o si emo em conunicoção cot t o

foraecedor ti tha como nós chegar o um valor de lance ,nenores poru esse

itens.
02. Cono grilaü a anvena do §istena licitand, moslrqdo na cor Àrnarela
dio 02/05/2024 - l0:09:4E - a senhom Informaado o Prao para envio dos
documentos hohiliíatório de 02 (D./líj) horas pora os lícilonles verrcdores " -
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ESTADO DE §ERGIPE

MUN ICÍPIO DE P:1.CÀTUBT\
PROCTII' ADORIA GERAI- DO I}IUNICÍPIO

t.. t
0j. Conn gifado a conversq do Sistema Licitdlet, mostrudo na cor Verde dio
02/05,2024 - l2:ll:00 - a sehhora Inlormando o Prazo Jnra enio dos
documentos habililatàrio de 02 (Dro horas para os licitanle\ tencadores os
quais nrio dtmprirdln no pincira contocoção que é única, começou a
beneficiar simplesmente 3 (ttés) emprdas conforme segue-

M. Coao grifado a coNersa do Sislemo Licilarul, mostrado nq @t Árul dia
02nin024 - 15:24:00 - a paloro lnfomaado o Proza pam envio dos
tloamentos habilitdlórío de 02 (Dua horas Wra os licilqnteí wncedores os

Eois nào atmpiram na pimeira conwcoção que é úaica, mais uma w o
senhom olereceu as ftluas) enpresas beuftcbs, pela segmda te, qonfu
d(veia lerminat ,to ptimevo conrocado.
t...1
05. En Ne^laoa momenlo d Sm. Foi irrporcial Pqo qte o conixão sqerior
de Li(ittçãojunto con o Jurídia data Pre/einra faça wr analise detalhado
de udo que aconteceu en todo o proc'esso licitalório alé o Dtomenlo, Nra que
nào ocontqo em outr.Às proc*sos licitaíóàos. 06. W.e oi aiexos do Sislerna

Licibnet de t& o processo e wt arquiw do TCU"

Vieram os auios a esta Unidade d€ Âssessorâmento JuÍídico para €xame. É o rslatório.

Passa-sc à análisc

2. ABR,\NGÊNCIA D,\ ANÁLISf, JLIRíDIC,\

Antcs dc sc adcntr,tr ao mérito do prcsentc pareccr ô dc scr verificado que a condução da análisc

téorico juridica é vinculada à atividade prevista legalmente da funçào da advocacia, em esPecial

conforme disposto na Lei Fcderal n. 8.906194, quc estabeleco o Estatuto da Advocâciâ e da OAB.

Nesa forma, para confecçào do presente insmrmento, é de seÍ observada a is€n€o do profissional

Ê o seu caráter opinativo (Art. 2., § 3' da Lei referida), coÍroborado est€ mtcndimeúo pela

liberdade administativa do respoosável, gestor, já que esüe poderá ou Dão seguir â opiniâo técnioa

segu[do sua conveniência e fiDalidâde.

Reit€ra-se a liberdade de opiniào do prcfissional, conforme o entendimenlo jurisprudencial que

segue, assim como a desvinculaçào do profissional à opiniâo, cabendo ao gestor sua vinculação
ou não. conforme sua conveniÊncia-

Preceitua a lei, que alguns atos âdministrativos devem ser pÍeeedidos de parecer para sua prática,
sendo este o pressuposlo/rcquisito do ato, fato que obriga o administrador a soliciÉ-lo, chamado

dc paÍeccÍ obrigatório.

Neste caso, a ob,rigaloricdadê a que o administ«lor público está vinculado, úo é a da conclusão
ou rcsultado sugcrido pclo parccÇÍistâ, mas da obrigação dc ter que solicitriJo por dcterminação
lcgal, podcndo, inclusivc, agir dc forma contúía a sugerida pclo prolator.

Pçâ Noísa SenhoÍs de Lour&s, §n. Cenúo - PâcslubâlsE
Ccp: 49970-000

S,
I
üItlit{ T



Páq re4r-l
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MUNIciPIo DE PAcÀTUBÀ
PRocuRaDoRIA cERAL Do MUNIcÍPto

Desta forma, foram enviados os prosentes autos para osta Assessoria Jurídica, a §m de se lavrar
parecer juridico, na forma do art. 53 e do ut. 72,, IlI, d8 Lei n". 14.13312021, bem coúo
considerândo o disposo no art. 32 e seguintês do DECRETO N'2.115 de 26 de Novembm de
2023. o qual rcgulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder
Executivo do Municipio de Pacatuba, a Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021.

Feita esta Íessâ1 , passemos à análise do pedido.

3. ÀNÀLISE,

Compulsado o expediente e sopesada a materia desenhada, verifica-se scr caso de coúecimento
do rccurso,.pois prenchidos todos os pressuposlos para sua âdmissibilidade.

No mérito, com fundameÍfo no arcabouço jurídico e de acordo com os elementos coligidos,
entende-se que dcve ser mÂntida a decisão da Pregoeira pois, de faio, cabia ao licitãlte/recorrentc
a entrega dos docurncntos de habiliaçào nm o€tos teftlos do Edital

Iniciâlmente, o rÊcorrente alegou que a pregoeira não deixou o sistema likÍado parâ que o
fomccedor pudesse falar.

Ao analisar, minuciosamente, o contexto fitico, verifico que o ltêm 5.7 do editrl, preüa,
expressamente, que o Chat poderia ficar ativo ou irntivo, a crítÉrio do Agente de Contratação:

s. DA ABERTURÁ DA SESSÃO, CLASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORVULAÇÀO DOS LÂNCES

t..1
5.7. 0 sisema disponibiliz-ani carnpo próprio pard tr(rca de mensageÍLs entÍe O
Ageore de ConFdtâção (hegoeÚo) e os licitantes. O Chât de Írensrgem, t
critério do Âgenae de Cortrrta{ilo poderi ficar brtivo ou ativo coBÍorme
o caso e ncc€ssidade.

A exigência é que pregoeiro mantenha a transpaÉncia durante todo o processo, mas a decisâo de

manter o chât abeno ou fechado pode ser considerada uma prenogativa do pregoeiro, desde que
todas âs regrâs sejam claras e previlmente derlnidas, o quc mc parcce tcr sido rcspeitado, ao

obsen'ar o contido no ediial e no histórico extraído do certame.

Inclusivc, é recomeodÁvel ro Àgente de Contr.trçio utillzê o chat pârr negocier rpenas no
mometrto em que verifcrr que o licitrnte cumpriu os requisitos de hülfitrçlo, o que,

clârâmente, úo foi o caso da recorrente, a qual descumpriu o disposio nos itens 17.3.1.3.3 e

17.1.1.4.5. do Edital.

l7J.l3 Qüalincaçâo Econômico-Firrllceiru
t...t
173.1J.3 Bal!!ço prtrimoDiil, demonstrsçio de resultrdo de erercício e
dcmds daoonstr4õcs co!úbeis dos 2 (dois) úldmos crcrcícios locirb,
assirrdos pelo repres€ntante legel e pelo cont billstâ responúvel, já

Pçâ Nossâ S€íhorâ de Loürdês, Jr! Cênlfo - PscatlbÀ§E
Cep: 49970{00

Neste sentido, verifico que, em que pese a alegaçâo do reconente de que nào foi possível chegar
a um valor menor pam determinado item em razâo do chat estar inativo, nâo merece pÍosperar.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUB A
PROCURÀDOR,I-À GERÀL DO MUNICÍPIO

eriglv-eis e rpr6eDtrdo3 rs form8 ds lei, que comprovem â bo. Jitu8Éo
firâÍc€irr d. empret{, ertraÍdoc do livro dlárlo, vedads I sú! sub3dtuiÉo
pnr balrlceúes ou bdrryc provi!ót'los, poderdo ,or r6.lhrdo por
fudicÉ ollddr $.rdo .occrredoo hÁ ml de 3 (trà) Ec.ss dr drtr dr
rpre.êltrçlo dr prop.Étr;
a) os documeotG n€st8 allnca limit Í-se-ão ao úlütno €xercicio no caso de 8
pessoa jurídica ter sido consriürída td mçoos de 2 (dois) anos.

b) as emprcsas criadas no exqcicio financeüo da ticitaçâo dtverão ateader a

odas as exigências dâ habilitação e ficaÍão autorizdas a substituir os

demonsfativos contábeis pelo batarço dc abenura-

c) a boa situação financeüa scrá avaliada quando os indices de L6. LC e SG

lbrem superiores I l, obtidos a paÍir dâs s€guiotes fóm las:

LG - Liquidcz Gcral;
Llquldzz Gsal L = Atlvo Ch'c?,,lüzte+^tloo Não Cbcll@.te
Reallzáucla lungo Prazo
Passloo Clra atúe+Passlúo Não ClÍculante
L,C - Liquidez Conente;

Llquldez Con'erlte - Atloo Clrcl ante Po.sslvo CbcTtLante
SC - Solvênciâ CeÍal:
Soloêncla Ceral - AtiooTotal
Passllro C lículo'?[,te+P asstvo Nào Clrclllantc

13.22. DeveÍá estar expÍesso nos tralaoços da licitante o cálculo do tLG
conforme fórmula acima ou em Íolha à parte. cadmbada e assinada pelo

contador da cmprcsal -l 13.23. A emprcsa dcverá aprcseÍúaÍ comprovaSo de
parimooio líquido não infcrior a l0% (d€z por celto) do valor cstimado da
coÍrtratação, quando qualquer, ou todos, os índices de Liquidcz Geral de
Liquidez Conente e dc Solvêrrcia Gcral, frxem igüais ou infeÍiores a l. :
13.24. Para as cÍgaqizações não sujcitas a regislÍo em Juntas Comsciais, serâo

consideradas na forma da lci o Balanço Patimonial aprcseaudo por nreio de
copia da cscrinuaÉo so ábil em foÍmato digital ou nâo-digital.
. 13.25. As crprcsss coÍn 6crit raçâo em foflmto digial devctão
apreseÍrtâr I iryressâo dos seguintes arquivos gerados pelo §PED Contábil da
Receita FedcÍal: (a) TcÍmo dc AutcÍrticação (Recibo de EntÍcga da

frscritur.ção Contábil DiSrtal-ECD gsrÀdo pelo Sisema Publico dc
EscÍituração Digital - SPED); (b) TeÍÍno dc AbeÍEra c EnceÍraBsoto; (c)
Balanço Patrimonial-
o 11.26. .As cmprcsas com cssÍitura4ào cm formato úo-digital dcYerão

apreseltaÍ as cópús do Ba.lanço Patrimonial extaídos das páginas

corrcspondentcs do Li\ro Dirírio, dcvidameate aütcÍlticadas pelo órgào dc
registo púbüco coorpetenre da scde ou donicÍlio do ticitaDt€ (Juúta @D.ÍriEl
ou ro cuto órgio equivalmtr), em cqúlrrto cm 06 cmpatatrtcs Tlsúoê de
Absrtuaa e dc Enccrramento, todos evidsociardo a corÍsta ordín sequencial
dc extração do LilTo Diário.
. 13.27. A licitante que iniciou as aiilidades no exerpício ern que se

rcalizal o ceÍa8ms poderá apÍeseotaÍ o Balanço Patrirnonial por meio de cópias

da cscrinraçào cm fonnato digital ou nào digital na forma dos itens asteriores.
vcdada a substituiÇão por balancctes ou balanços provisorios.

I 7J.I.4 Quslilicâção Técrica
1...1

Pçâ No6sa S.trhorE de lruÍd.§, JD, CeÍEo - PrcâtrúÂ/SE
Ccpr 497G000
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TIUN ICiPIO DE PACÀTU BA
PROC1IRADORIA CERÀL DO MUNTCÍPIO

173,1-4.5 Os produtos alimeotícios a sertm adquiridos devem 8tender ro
disposto m legillrÉo de dimentos, êírb€lecidr peh AM§À, do M§, e

pelo Mtristérh d. Agri.dfilre, ESTADO DE SERGIPE -. [»Yem
âpres€ntar: Certilicrdo do Serviço de Inspeçâo Federâl ou E§trdu.l oü

MuBicipâl psra produtos de origem animal ou ainde rprcrênt.r
certificrdo pelo Sistems Bresileiro de ltrsPeçâo de Produtot de Orlgem
Animrl (SISBI -POA), que faz parte do Sistem! Unilicado de Atenção â

Sanidade Agíop€cuária (SUASÀ).

Ora. constata-sc que o l;uc há dc rclcvantc e quc a rccolrcntc oào oumpriu os requisitos do cdital

c. nào merccendo prosperar suas alegaçôes.

Atraves do Àcordio 00103/2023-7 - Plenário, o Tribund de Coítas d& Unilo, na relatoria do

Emiocnte Ministo SeÍgio Aboudib Feneira Pinto, entendeu que o priocípio da vinculação do

iostrumento convocat6Íio úão é convêniência que pode ser descartada'.

"O prircÍpio dr vfucrdréo ro hstnrEêlto coavoceório nio é Berl
conveniôncia ou simples prerrogstivs iegd qu€ pode ser frdalmetrúe
descrrtedr. O pópno ifitruDmto coÍvocsaório toÍnr-§a !€i no certtmê ao

qual regulamante, é impossibilitado quc as cláusulas scjam dcscurupridt» por
qualquer uma das par&s, scja a Administrdção, scjam as emPrcsas
participaDtes.'

AdotaÍ a argumentaçào do icçurso scria aÊontar a isonomia quc dcve imperar no ceÍtá.me e, po âDto,

&vcecer o inÍcrcsse do licitsstc, €m dstimeúo dos demú. Nesse ssúido:

MANDADO DE SEGURÁNÇA. LICITAÇÀO. PREGÀO ELETRÔNICO.
INABILTTAÇÀO DA IMPETRANTE. AUSÊ}.ICIA DE APRESENTAÇÀO
DE DOCU:VíENTO EXIGTDO NO EDITAL, INEXISTÊNCIA DE
vtol-ÂÇÀo A DIREITO LIQUIDO E CERTO. O edítsl do certsme Deo

deira dúvid.s qurlto à docümentaÉo cxigida psra qurlificaçÂo técnicr,
rrzlo por que. tlão âpr]Êsmaeda oportlnlmente, iBEbillaldo o
concorretrte. S0CURANÇA DENEGADA. (Mandado dc Scgurança No
700491 1244{, Prinreiro Grupo de Câmaras Cíveis. Tribunal de Jusúça do RS.

Relator Amo Wcrlang. Julgado em 0-§r 10./201 2) (gÍifo nosso)

Em outras palalras, o Edital de Licitaçâo é tido como a lei intema do c€rtame, por conler lodas

as suas regras. Tais regras, definidas pela Adrrinisnação na sua csfera dô discrisionariedadq sâo

tomadas públicas e poderiam ter sido, à época objeto de esclarecimentos ou impugnaçõ)€s pelos

particu.larcs (ltctrs 5.?; 17.3.1.3.3 e l'1.3.1.4.5, do lnstrumcnto Convocaório), o que, sobÍe tal
ponto, não ocorreu.

Por tudo isso, nào mgrecc acolhimento suas alcgaçÔcs, pois aceitar tal condua é afrontar todos os

princípios que norte'iam os pÍoc€ssos licitatórios no âmbito da Administração Pública, cuja

transpar&rcia e lisura devsm ser noÍte, inegociável.

Por último, o recorrente aduz que a agente de contrataçào beneficiou 03 (três) empresas, ao abrir
novo prazo de 02 (ôras) horas, para os licinntes vencedores que não cumpriram na primeira

conlocâçào.

Pçâ Nossâ Strrhota de L-otÍdês, JÍr CeÍtto - Pacfióâ/SE
Cep: 49970{00
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"03. Cono gri/ado a conversa do Sistema Licirqnet, mostrado na @r Verde
dia 02/05i2024 - 12: I l:AA - a senhora Informando o Prazo para envio dos
docltrna os hdbilitatóio de 02 (Duas) horas para os licitantes vencedoret as
quais túo cumpinm na pinoiru eonwcação que é inico, começou a
beneliciat si,nplesmenle 3 (três) ernpresqs coiÍorne sque
t ..l
M. Cono grifado a convêlsa do Sistema Licitanet, mostado na ar Ázul dia
02n5/2024 - l5:24:N - a senJpra lnlonnaado o Prozo pra envio dos
do&tnqtos habüilalório & 02 (Duo§) horqs pato os licitaltlr vq.cedor* os

Wais não cupriran no pri,íeira @Dwqão quc é única, mait uma te a
seahom oleruan u {dtus) enprsat benefrcios, pela Auda lez quondo
de\,e/íd le inar na primeira conrocação."

Ao me debnrçar sobre o proc€dimento, não vislumbrei comportanento paÍcial na atitude da
agentc dc conrataçào. Explico.

Consoante o disposto no ltem 5.15.22, o pregoeiro está autorlzldo a requercr que o licitante
mais bcm classificâdo cnüe. no prezo mínimo de 02 (duas) horas. uma proposta adequada ao
último lance ofcftado. Alem disso, o licitante deve spresentâr, se necessário, documentos
complementâres pffr confirmrção dâqueleÉ já previemente apresentados que cumprirâm
âs exigênciâs do editâ|.

Selào. vejamos:

5.15.22. O pregoeiro solicitará ao licitanr€ mais bem c.hssillcado que, no
prrzo nútrlltro de 2 (dux) honr, erüe a pÍopost8 adequEda ao último tance
ofmado após a negociação realizadÀ rcompelhrda, s. for o c.so, dos
docümcnaos compleme[tares. qüaÍrdo necessirios à cotlfi rmsção deqteks
exigidos oeste Editâl e já apresentados. O prazo aqui definido poderá ser
ampüedo coúormc o caso de;dc quc motivrdamcrte justificado nos autos
do processo. - Grifo nosso

Em resumo, esse dispositivo permite ao pregoeiro requerer ajustes na pÍDpostâ e documentos
adicionais prs lins de confrmrçio, visando garantir a regularidade e a transpaÉncia do
processo licitatório.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniào (TCU) e dos tribunais judiciários é enfática
quanto â necessidade de estrita observància das regras estâbelecidas nos editais de licitaçâo, as
quais vinculam tanto a Administraçâo Pública quanto os patticipanles do certame.

'É obrigatória, cm obs€rvância ao princípio da virrulação ao editsl, a
vcrificação de compatibilidadc cntse as rcgnls cditalícias c as pÍoposBs de
licitattcs. PÍoposrrs cm desacordo com o iostnmrsúo cotvocatório devcm seÍ
desclassificadas." (TCU Acórdão 460/2013-TCU-segunda Câmara I Rclator:. ANA ARRÂES)

Nào é atlmissivcl conferir vitória a um liciantc que teúa dcscumprido cláusulas editalicias, sob
pena de compÍomet€Í a ampla concorrência e a pr@a competiÉo. premisr um concorreÍrte que,
embora ciente das regras do edital, tenha agido em desconformidade com elas, contraria oi
princípios basilares do direito brasileno. N€sse cont€xlo, impor penalidadcs a luna emprEstr que,
de boa-fé, buscou pautar sua conduta pelos ditames do edital é medida que se impõe. 

-

Pçâ Nossa StrlhoÍa de L{,uÍdes, §/& Cent o - pacânrba6E

Cep: 4997S000
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Atraves da análise do procedimento, nos paÍece que a medida foi adequada e, a fim de nâo

comprometer a obtenção da pmposta mais vantajosa para a administração. O dcver do pregociro

é preservar a competitiüdade e a eficiência do processo licitatório, p€rmitindo que mais unpresas
paÍicipem efetivamente.

Neste sentido, verifica-se que a decisâo de conceder prazos adicionai§, tomou por base critérios

objetivos e transparentes, visando a inclusâo e nâo a exclusão de panicipantes, e que todas as

decisões tornadas pela plegoe o estão devidamente fimdsmentadas no deconer do c€rtame,

obedecendo principios da isonomia, da legalidade e da impessoalidade. O procedimento adotado

está an conformidade com as normas legais vigentes e as boas práticas adrninisu'ativas.

Assim, recomenda-se a negaçâo do recurso com base no entendimento de que a administraçào
agiu de forma legat e just4 üsando a maximizafo da cornpetiçâo e a otnet4ão da melbor
pÍopostâ para â administração pública, conformc destacado pclas decisões do TCU.

4. CONCLUSÃO

Dâdo o exâme detalhado das circunstâncias do recurso e das normas aplicáveis, conclui-se que a

inabilitação de WALI ÊR DA COSI-A SANIOS - ME foijustificada pela nÀo apresentação dos

documentos conforme estipulado no edi1al. As decisões tomadâs durânt€ o pregão eletrtnico
foram fundamcntadas. conforme cxigência lcgal c cstão alinhadas com as púticasjurídicas accitas

e os princípios da licitaçào pública.

Facc ao exposto, entende-se, com alicerce nos principios da iegalidade, isonomia, vinculação ao

instrumento convocarório, competitividade e julgameno objaivo, bein como tendo por base as

considerações tecidas pela Pregoeira/Ag«rte de Contrataçào, portanto, recoDendr-se:

r) c.oúec€r e, no mérito, negar provimento âo recuso administarivo bt€rposto por WALTER
DA COSTA SANTOS _ ME;

b) manter a decisão recôrridâ de inabilitaçào da WALTER DA COSTA SANTOS - ME;

c) prosseguir com o procedimento licitaório.

Esl€ o pârecer, salvo melhor juizo.
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